LEI Nº 832, DE 18/03/83

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica o Executivo Mu7nicipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no valor de Cr$-247.464,00 (duzentos e quarenta e sete mil e quatrocentos e sessenta e quatro cruzeiros), para complementar despesas com convênio de que trata a Lei nº 825, de 23/12/82.

Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a cancelar, parcial ou totalmente, dotações do orçamento vigente, como fonte de recursos à abertura de crédito de que trata esta Lei.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 18 de março de 1983; 19º ano de

Emancipação Político-Administrativa. 

 Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

